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RELATÓRIO DE ACERTOS REALIZADOS NA 
DISTRIBUIÇÃO DOS ROYALTIES  

MÊS DE CRÉDITO: Julho de 2007  

O documento a seguir informa os acertos e ajustes r ealizados na distribuição dos royalties a 
cada mês, com os respectivos valores.  
 
 - Acertos realizados no dia 12/07/07 
 

Não ocorreram acertos nesta data. 
 

- Acertos realizados no dia 20/07/07 
 
a) Mesorregião – Estado do Rio de Janeiro – pagamento em 24 parcelas 
(parcela 15 de 24) 

 
Conforme Ofício nº 002, DGC, de 17 de janeiro de 2006, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE informou a esta SPG a inclusão de 5 municípios na mesorregião do Estado do Rio de 
Janeiro, a serem incluídos na Zona Limítrofe à Zona de Produção Principal do Estado do Rio de Janeiro, para 
efeito da distribuição de Royalties sobre a produção de petróleo e gás natural, sendo eles: Engenheiro Paulo 
de Frontin, Mendes, Miguel Pereira, Paty de Alferes e Vassouras. 
 
O cálculo do ajuste acima mencionado refere-se ao período compreendido entre novembro de 2003 e janeiro 
de 2006, e está sendo pago em 24 parcelas mensais fixas e sucessivas, desde maio de 2006 (mês de crédito), 
conforme abaixo: 
 

Municípios Coeficiente Total (R$) 24 parcelas (R$) 

        

APERIBE-RJ 0,36% -431.272,22 -17.969,67 

ARARUAMA-RJ 0,66% -776.289,76 -32.345,40 

ARRAIAL DO CABO-RJ 0,47% -560.653,69 -23.360,57 

BELFORD ROXO-RJ 0,73% -862.544,26 -35.939,34 

BOM JARDIM-RJ 0,47% -560.653,69 -23.360,57 

BOM JESUS DO ITABAPOANA-RJ 0,53% -625.344,52 -26.056,02 

CAMBUCI-RJ 0,42% -495.962,88 -20.665,12 

CANTAGALO-RJ 0,46% -539.090,17 -22.462,09 

CARDOSO MOREIRA-RJ 0,40% -474.399,31 -19.766,63 

CARMO-RJ 0,42% -495.962,88 -20.665,12 

CONCEICAO DE MACABU-RJ 0,46% -539.090,17 -22.462,09 

CORDEIRO-RJ 0,46% -539.090,17 -22.462,09 

DUAS BARRAS-RJ 0,38% -452.835,70 -18.868,15 

IGUABA GRANDE-RJ 0,42% -495.962,88 -20.665,12 

ITABORAI-RJ 0,73% -862.544,26 -35.939,34 

ITAGUAI-RJ 0,66% -776.289,76 -32.345,40 

ITALVA-RJ 0,40% -474.399,31 -19.766,63 

ITAOCARA-RJ 0,47% -560.653,69 -23.360,57 

ITAPERUNA-RJ 0,66% -776.289,76 -32.345,40 

JAPERI-RJ 0,66% -776.289,76 -32.345,40 

LAJE DO MURIAE-RJ 0,36% -431.272,22 -17.969,67 

MACUCO-RJ 0,36% -431.272,22 -17.969,67 

MANGARATIBA-RJ 0,49% -582.217,34 -24.259,05 

MARICA-RJ 0,64% -754.726,20 -31.446,92 

MESQUITA-RJ 0,73% -862.544,26 -35.939,34 

MIRACEMA-RJ 0,49% -582.217,34 -24.259,05 

NATIVIDADE-RJ 0,42% -495.962,88 -20.665,12 

NILOPOLIS-RJ 0,73% -862.544,26 -35.939,34 

NOVA FRIBURGO-RJ 0,73% -862.544,26 -35.939,34 
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NOVA IGUACU-RJ 0,73% -862.544,26 -35.939,34 

PARACAMBI-RJ 0,56% -668.471,75 -27.852,98 

PETROPOLIS-RJ 0,73% -862.544,26 -35.939,34 

PORCIUNCULA-RJ 0,42% -495.962,88 -20.665,12 

QUEIMADOS-RJ 0,69% -819.416,94 -34.142,37 

RIO BONITO-RJ 0,58% -690.035,34 -28.751,47 

SANTA MARIA MADALENA-RJ 0,38% -452.835,70 -18.868,15 

SANTO ANTONIO DE PADUA-RJ 0,55% -646.908,20 -26.954,50 

SAO FIDELIS-RJ 0,55% -646.908,20 -26.954,50 

SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA-RJ 0,56% -668.471,75 -27.852,98 

SAO GONCALO-RJ 0,73% -862.544,26 -35.939,34 

SAO JOAO DE MERITI-RJ 0,73% -862.544,26 -35.939,34 

SAO JOSE DE UBA-RJ 0,36% -431.272,22 -17.969,67 

SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO-RJ 0,46% -539.090,17 -22.462,09 

SAO PEDRO DA ALDEIA-RJ 0,60% -711.598,93 -29.649,95 

SAO SEBASTIAO DO ALTO-RJ 0,36% -431.272,22 -17.969,67 

SAQUAREMA-RJ 0,58% -690.035,34 -28.751,47 

SEROPEDICA-RJ 0,62% -733.162,55 -30.548,43 

SUMIDOURO-RJ 0,42% -495.962,88 -20.665,12 

TANGUA-RJ 0,49% -582.217,34 -24.259,05 

TERESOPOLIS-RJ 0,71% -840.980,56 -35.040,85 

TRAJANO DE MORAIS-RJ 0,38% -452.835,70 -18.868,15 

VARRE-SAI-RJ 0,36% -431.272,22 -17.969,67 

  -32.819.807,75 -1.367.491,77 

 
Municípios Coeficiente  Total (R$) 24 parcelas (R$) 

        

ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN-RJ 0,40% 5.730.442,14 238.768,41 

MENDES-RJ 0,44% 6.251.391,42 260.474,62 

MIGUEL PEREIRA-RJ 0,47% 6.772.340,74 282.180,84 

PATY DO ALFERES-RJ 0,47% 6.772.340,74 282.180,84 

VASSOURAS-RJ 0,51% 7.293.290,01 303.887,06 

  32.819.805,05 1.367.491,77 
 



Este documento é parte integrante do sítio institucional da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis. 
Veja mais informações em http://www.anp.gov.br 

3 

 
b) Correção na localização de poços no Estado do Rio Grande do Norte. 

 
Conforme processo administrativo nº 004720/2007, houve alteração dos municípios beneficiários de 
royalties em função dos poços terrestres localizados no Estado do Rio Grande do Norte. Dessa forma, todos 
os cálculos foram realizados e a distribuição dos valores apurados está sendo efetuada conforme apresentado 
na tabela abaixo: 
 

MUNICÍPIOS  Parcela de 5%   Parcela acima de 5%  

   6x   TOTAL   6x   TOTAL  

SITUAÇÃO 
ATUAL 

ACU-RN   (10.302,71)     (61.816,24)     (4.703,29)     (28.219,71) 

ALTO DO RODRIGUES-RN    10.302,71       61.816,24       4.703,29       28.219,71  
Parcela 5 de 6 

   12x   TOTAL   12x   TOTAL    

CARNAUBAIS-RN     (7.007,78)     (84.093,32)     (3.258,62)     (39.103,39) 

ALTO DO RODRIGUES-RN        (583,98)      84.093,32       3.258,62       39.103,39  
Parcela 5 de 12 

   18x   TOTAL   18x   TOTAL    

MOSSORO-RN   (33.956,51)   (611.217,15)   (25.467,38)   (458.412,86) 

AREIA BRANCA-RN    33.956,51     611.217,15     25.467,38     458.412,86  
Parcela 5 de 18 

   18x   TOTAL   18x   TOTAL    

MOSSORO-RN   (21.497,32)   (386.951,80)   (16.122,99)   (290.213,85) 

UPANEMA-RN    21.497,32     386.951,80     16.122,99     290.213,85  
Parcela 5 de 18 

Valores em Reais (R$) 
 
 
c) Ajustes na distribuição de royalties para municípios do Estado do Espírito Santo 
(parcela 1 de 12). 
 
- Alteração no ring fence do campo de Golfinho. 
 
O ring fence do Campo de Golfinho foi alterado quando da aprovação do seu Plano de Desenvolvimento 
(RD nº 415/2006). Esta alteração gerou uma revisão da relação dos municípios confrontantes e de seus 
respectivos percentuais médios de confrontação conforme apresentado na tabela abaixo: 
 

PERCENTUAL MÉDIO DE 
CONFRONTAÇÃO MUNICÍPIOS 

ANTIGO NOVO 

ARACRUZ-ES 57,7197 % 61,5807 % 

FUNDÃO-ES 16,065 % 10,2035 % 

SERRA-ES 26,2153 % 25,9719 % 

VITÓRIA-ES 0 % 2,2439 % 

 
Visando regularizar os valores de royalties pagos aos municípios confrontantes, no período compreendido 
entre dezembro de 2006 e abril de 2007, foi efetuado o seguinte ajuste a partir do mês de julho de 2007 (mês 
de crédito): 
 

MUNICÍPIOS 
TOTAL DO AJUSTE   

( em R$ ) 
PARCELAS (12x)      

( em R$ ) 

ARACRUZ-ES 399.448,36 33.287,36 

FUNDÃO-ES -606.414,55 -50.534,55 

SERRA-ES -25.181,49 -2.098,46 

VITÓRIA-ES 232.147,68 19.345,64 
 
- Diferenças referentes aos rateios utilizados para o cálculo da parcela de 5%, Lei 7.990/89. 
 

Foram apuradas diferenças nos percentuais utilizados para o rateio dos royalties relativos à parcela prevista na 
Lei 7.990/89, para a produção de origem marítima. Essas diferenças ocorreram em função de incorreções na 
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população atribuída aos Municípios de Aracruz-ES e Serra-ES e da não inclusão do Município de Fundão na 
Zona de Produção Principal do Estado do Espírito Santo. 
 
Com o intuito de regularizar os valores dos royalties pagos aos Municípios do Estado do Espírito Santo, estão 
sendo realizados os seguintes ajustes, em 12 parcelas mensais, iguais e sucessivas, com início no mês de julho de 
2007 (mês de crédito), conforme abaixo: 
 

MUNICÍPIO-UF 
Parcela 5% 

(12x) 
 

MUNICÍPIO-UF 
Parcela 5% 

(12x) 

ANCHIETA-ES -16.650,30  ICONHA-ES 189,70 

ARACRUZ-ES 37.567,93  IRUPI-ES 189,70 

FUNDAO-ES 94.377,02  ITAGUACU-ES 207,77 

ITAPEMIRIM-ES -18.648,34  ITARANA-ES 189,70 

LINHARES-ES -25.308,46  IUNA-ES 243,90 

PRESIDENTE KENNEDY-ES -13.320,24  JAGUARE-ES 225,83 

SAO MATEUS-ES -23.976,43  JERONIMO MONTEIRO-ES 189,70 

SERRA-ES 4.244,37  JOAO NEIVA-ES 207,77 

VILA VELHA-ES -26.640,48  LARANJA DA TERRA-ES 189,70 

VITORIA-ES -26.640,48  MANTENOPOLIS-ES 198,73 

AFONSO CLAUDIO-ES 261,97  MARATAIZES-ES 252,93 

AGUA DOCE DO NORTE-ES 198,73  MARECHAL FLORIANO-ES 198,73 

AGUIA BRANCA-ES 180,67  MARILANDIA-ES 180,67 

ALEGRE-ES 252,93  MIMOSO DO SUL-ES 243,90 

ALFREDO CHAVES-ES 198,73  MONTANHA-ES 216,80 

ALTO RIO NOVO-ES 180,67  MUCURICI-ES 180,67 

APIACA-ES 180,67  MUNIZ FREIRE-ES 225,83 

ATILIO VIVACQUA-ES 180,67  MUQUI-ES 198,73 

BAIXO GUANDU-ES 243,90  NOVA VENECIA-ES 280,03 

BARRA DE SAO FRANCISCO-ES 271,00  PANCAS-ES 234,87 

BOA ESPERANCA-ES 198,73  PEDRO CANARIO-ES 234,87 

BOM JESUS DO NORTE-ES 180,67  PINHEIROS-ES 234,87 

BREJETUBA-ES 189,70  PIUMA-ES 207,77 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES 361,33  PONTO BELO-ES 180,67 

CARIACICA-ES 361,33  RIO BANANAL-ES 216,80 

CASTELO-ES 261,97  RIO NOVO DO SUL-ES 189,70 

COLATINA-ES 334,23  SANTA LEOPOLDINA-ES 198,73 

CONCEICAO DA BARRA-ES 243,90  SANTA MARIA DE JETIBA-ES 252,93 

CONCEICAO DO CASTELO-ES 189,70  SANTA TERESA-ES 234,87 

DIVINO DE SAO LOURENCO-ES 180,67  SAO DOMINGOS DO NORTE-ES 180,67 

DOMINGOS MARTINS-ES 252,93  SAO GABRIEL DA PALHA-ES 243,90 

DORES DO RIO PRETO-ES 180,67  SAO JOSE DO CALCADO-ES 189,70 

ECOPORANGA-ES 234,87  SAO ROQUE DO CANAA-ES 189,70 

GOVERNADOR LINDENBERG-ES 180,67  SOORETAMA-ES 225,83 

GUACUI-ES 243,90  VARGEM ALTA-ES 216,80 

GUARAPARI-ES 325,20  VENDA NOVA DO IMIGRANTE-ES 216,80 

IBATIBA-ES 225,83  VIANA-ES 289,07 

IBIRACU-ES 189,70  VILA PAVAO-ES 180,67 

IBITIRAMA-ES 180,67  VILA VALERIO-ES 198,73 
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d) Depósitos Judiciais 
 

- Estação de Robalo 
  

Realizado depósito judicial em conta do Banco do Brasil, em função de processo judicial em que são partes o 
Município de Pacatuba-SE e o Município de Pirambu-SE, referente aos royalties gerados pela Estação de 
Robalo, no valor de R$ 816.238,37. 
 
- Município de Coari-AM 
 
Realizado depósito judicial em conta do Banco do Brasil, no valor de R$ 100.000,00, a partir do mês de 
julho de 2007 (mês de crédito) descontados dos royalties de petróleo e/ou gás natural distribuídos ao 
Município de Coari-AM. 
 
 


